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Os vereadores infrafirmados indicam à Exma. Sra. Prefeita Municipal, ouvido o Plenário, que 
providencie juntamente à Procuradoria Geral do Município a realização de estudo de 
viabilidade para desapropriação de área a ser destinada a construção de conjunto 
habitacional para pessoas de baixa renda, cadastradas nos programas sociais do governo 
federal e ainda para criação de horta comunitária. 

JUSTIFICAÇÃO 

A área em questão fica na localidade Boca da Picada/Fazendinha - data Boa Esperança, ao 
longo da estrada vicinal que dá acesso à localidade Curralinhos e conta com área de 105 
hectares. O terreno a ser objeto de desapropriação se encontra sem construções e improdutiva. 
Será utilizada para construção de conjunto habitacional. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Plenário Vereador Gilberto Chaves 
Câmara Municipal de Esperantina-PI, 12 de abril de 2023. 
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